
cÂMARA DE vEREADoRES DE vtLA tÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

PORTARIA LEGISLATIVA N9 001/26 DE 02 DE IANEIRO DE 2A26,

UALDECIR DOMINGOS COSTELA, PresÍdente da Câmara de Vereadores de Vila Lôngaro,
no uso de suas atrÍbuÍções legais e de conformidade com a Lei Orgônica do MunicípÍo.

RESOLVE

ArL 7e - Conceder 30 (trinta) días de férias o Sr.a IVANIA GIOTTI, Diretora Legislativa, a
serem gozadas de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2026.

ArL 2e - converter 10 (dez) dias de férias, sendo de 05 a 14 de janeiro de 2026, em
convocação remunerada, para atender as necessÍdades.

ArL 3e - Estó portaria entra em vigor na data de sua publicação, fcando revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Vila Lângaro, 02 de janeiro de 2026.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registre-se e PublÍque-se

WÍllian Guelen

549970í9223

c.n.ávil.l.nsâto.t .gov.bt

@.ânaâ.litatangarc
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